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art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Marcelo liMa gUedes
diretor geral
PoRtARiA Nº 757/2021 – ccEcv/DG/DEtRAN, de 12/03/2021. 
o diretor geral do dePartaMeNto estadUal de trâNsito – 
detraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
brasileiro – ctb; 
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular; 
coNsideraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dg/detraN, de 10 
de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimentos 
para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria de 
identificação veicular; 
coNsideraNdo o requerimento da empresa Prestadora de sreviços 
rocHa e saNtos, cNPj nº36.548.280/0001-14, junto a esta autarquia; 
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária; 
resolve: 
art. 1º credeNciar a empresa Prestadora de sreviços rocHa e 
saNtos, cNPj nº36.548.280/0001-14, Nome fantasia rodoN vistorias, 
situada no endereço: alameda Moreira 82, bairro: centro, ceP: 68.638-
000, no município de roNdoN do Pará/Pa, para exercer a atividade de 
empresa credenciada em vistoria – ecv  
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Marcelo liMa gUedes
diretor geral 
PoRtARiA Nº 845/2021 – ccEcv/DG/DEtRAN, DE /03/2021. 
o diretor geral do dePartaMeNto estadUal de trâNsito – 
detraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
brasileiro – ctb; 
coNsideraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular; 
coNsideraNdo as disposições da Portaria nº 024/2020-dg/detraN, de 10 
de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e procedimentos 
para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de vistoria de 
identificação veicular; 
coNsideraNdo o requerimento da empresa cassio viNiciUs 
NasciMeNto Pires, cNPj nº36.250.051/0001-19, junto a esta autarquia; 
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária; 
resolve: 
art. 1º credeNciar a empresa cassio viNiciUs NasciMeNto Pires, 
cNPj nº36.250.051/0001-19, Nome fantasia PriMe vistoria, situada 
no endereço: quadra 15, folha 30, lote 07, bairro: Nova Marabá, ceP: 
68.507-765, no município de Marabá/Pa, para exercer a atividade de 
empresa credenciada em vistoria – ecv  
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial 
do estado. 
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Marcelo liMa gUedes
diretor geral 
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PoRtARiA Nº. 012/2021 – fisP
o diretor e ordenador de despesa do fundo de investimento de segu-
rança Pública - fisP, designado através da Portaria Nº. 031/2021-ccg, 
de 08.01.2021, publicada no doe nº 34.456 em 11.01.2021 e resolU-
ção nº 001/2021-fisP, de 14.01.2021, publicada no doe nº 34.461 em 
15.01.2021, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo: os processos licitatórios desenvolvidos pela comissão 
de licitação e cotação eletrônica do fundo de investimento de segurança 
Pública – fisP, bem como a necessidade de acompanhamento, fiscaliza-
ção, recebimento e conferência de serviços e Materiais destinados 
à PolÍcia civil do estado do Pará;
coNsideraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-sead/age, disponível na homepage da age e que 
versa acerca do Manual de gestão e fiscalização de contratos;
coNsideraNdo: ainda, o teor do ofício nº 041/2021 – gab/da/dgPc, de 
18.02.2021 (2021/194622).

resolve:
art. 1º  desigNar os servidores abaixo relacionados, para comporem as 
respectivas comissões, para acompanharem os procedimentos de aquisi-
ções efetuados pelo fisP, de interesse da PolÍcia civil do estado do 
Pará, pelo período de um ano, a contar de 13.03.2021:
 1- recebiMeNto de Materiais de coNsUMo e PerMaNeNte:
 - Presidente: Maira cristiNa barros de aZevedo - Mf 54185815;
 - Membro: virço barata da silva – Mf: 73636.
 2- recebiMeNto de serviços de iNforMática:
 - Presidente: sergio de oliveira dUarte – Mf: 5232910
 - Membro: luíra de souza campos damasceno Monteiro – Mf: 55585927.
 3- acoMPaNHaMeNto e fisc. de obras, reforMas e serviços de eN-
geNHaria:
 - Presidente: reiNaldo aUgUsto costa soares – Mf: 3159264;
 - Membros: Fernando Luis Moraes da Câmara – MF: 55590300;
 Marco aurélio lourenço gonçalves - Mf: 57188140.
 4- recebiMeNto de veÍcUlos, Óleos, flUÍdos e PNeUs aUtoMoti-
vos:
 - Presidente: reiNaldo MeNdoNça goMes jUNior - Mf: 5856817;
 - Membro: danilo barbosa Moura - Mf: 57217990.
 5- recebiMeNto e fiscaliZação de oUtros serviços:
 - Presidente: Maira cristiNa barros de aZevedo – Mf: 54185815;
 - Membro: ademildo Pantoja da silva - Mf 5904207
 6- recebiMeNto e coNferêNcia de Materiais bélicos:
 - Presidente: agNaldo cardoso de aqUiNo – Mf: 5399866
 - Membro: denilson josé de lima carvalho – Mf: 5846656.
Art. 2º - Requerer aos fiscais que encaminhem a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (boletim de Medição, termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer aos fiscais, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fisP, relatÓrio 
circUNstaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-
tes do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei 
nº 8.666/93.
art. 4º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém/Pa, 25 de março de 2021.
fábio da lUZ de PiNHo - cel qoPM
diretor e ordenador de despesa do fisP
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PoRtARiA Nº. 014/2021 – fisP
o diretor e ordenador de despesa do fundo de investimento de segu-
rança Pública - fisP, designado através da Portaria Nº. 031/2021-ccg, 
de 08.01.2021, publicada no doe nº 34.456 em 11.01.2021 e resolU-
ção nº 001/2021-fisP, de 14.01.2021, publicada no doe nº 34.461 em 
15.01.2021, no uso de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo: Processo nº 2021/70400, atinente à ata de registro 
de preços nº 01/2019 - eMater/Pi, oriunda do Pregão PreseNcial nº 
01/2019 – EMATER/PI, Contrato nº 06/2021 - FISP, firmado entre o Fundo 
de investimento de segurança Pública - fisP e a empresa Natal coM-
PUTER LTDA, para aquisição de 100 Scanner com a finalidade de atender 
as necessidades da Polícia civil do estado do Pará;
coNsideraNdo: a previsão legal contida no art, 67, § 1º e 2º da lei 
nº 8.666/93, o teor do decreto estadual nº 870/2013 e, ainda a Portaria 
conjunta nº 658/2014-sead/age, disponível na homepage da age e que 
versa acerca do Manual de gestão e fiscalização de contratos;
resolve:
art. 1º - designar os servidores: Maira cristiNa barros de aZevedo 
(fiscal titular) - Mf: 54185815; sergio de oliveira dUarte (1º mem-
bro) – Mf: 5232910; lUÍra de soUZa caMPos daMasceNo MoNteiro 
(2º membro) – Mf: 55585927, como fiscais do contrato supramencio-
nado, junto à Polícia civil do estado do Pará - PcPa, visando ao efetivo 
cumprimento das disposições contratuais.
 Art. 2º - Requerer aos fiscais que encaminhem a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 
fatura(s) devidamente atestada(s), acompanhada(s) dos comprovantes de 
realização da despesa conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço 
prestado (boletim de Medição, termo de recebimento de Material com o 
devido registro fotográfico dos bens, dentre outros), recibo e documentos 
de regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade fiscal (FGTS e Previdên-
cia) da contratada, até o 5º (quinto) dia útil após a data de recebimento 
do documento fiscal, para fins de adoção das medidas para a liquidação 
e pagamento da despesa;
Art. 3º - Requerer aos fiscais, quando a contratada não estiver cumprindo 
as obrigações que lhe couberem, que encaminhem ao fisP, relatÓrio 
circUNstaNciado, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, an-
tes do término da vigência contratual, a fim de que sejam adotadas as 
medidas competentes, ressalvadas as atribuições ao art. 67, § 1º da lei 
nº 8.666/93.
art. 4º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
belém/Pa, 25 de março de 2021.
fábio da lUZ de PiNHo - cel qoPM
diretor e ordenador de despesa do fisP
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